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Contrato nº. 27 4/2021 
Processo Administrativo n.0 30.159/2021 - Pregão Eletrônico nº 189/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DAVILE E CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA ESCRITORIOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO COM ENTREGA PARCELADA. 
Valor: R$ 9.410,00 (Nove mil , quatrocentos e dez reais). 
Dotação orçamentaria: Fichas nº 295 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 46 .634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado por seu 
Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, casado, médico, 
residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 
11.447.132-0 e do CPF/MF sob nº 173.953.428-01, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DAVILE E CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA 
ESCRITO RIOS L TOA, com endereço na Rua Namé nº 242 - Bairro Vila Re - Cidade de São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 31.983.081/0001-10 , através de seu representante legal , 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, em face da adjudicação efetuada no 
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, 
sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº 
49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27 , de 25 de maio de 2006 , aplicando-se , 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 , do Decreto 
Estadual nº 47.297/2002 , do regulamento anexo à Resolução CEGP-10 , de 19 de novembro de 
2002 , e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie , mediante as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
COM ENTREGA PARCELADA, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência , da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 

processo administrativo em epígrafe. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência do presente ajuste será de 03 (três) meses, a iniciar-se da data de 
sua assinatura , podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega do 
produto . O contrato poderá ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas 
hipóteses previstas no artigo 57 , §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993 , mediante justificativa prévia 
e por escrito nos autos do processo administrativo, 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 
3.1 - À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência , que constitui 
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo , e daquelas estabelecidas em lei , em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações , cabe: 
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1 - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 

li - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 
com o CONTRATANTE; 

111 - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários , fiscais, comerciais e tributários , 

resultantes da execução deste contrato , nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do contrato; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito , os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre a execução do contrato ; 

VII - responder por quaisquer danos , perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato ; 
VIII - prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato , nos termos do Termo de 
Referência ; 

IX - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 

proteção de dados pessoais , à segurança , à guarda , à manutenção e à integridade das 

informações coletadas , custodiadas , produzidas, recebidas , classificadas, utilizadas, acessadas, 
reproduzidas , transmitidas , distribuídas, processadas , arquivadas, eliminadas ou avaliadas 
durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as 

normas legais e regulamentares aplicáveis ; 
X - fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas condições previstas no Edital e 

seus anexos; 
XI - ficar responsável pelas operações de transporte , carga e descarga , durante a entrega dos 

produtos; 
XII substituir, no local de entrega e no prazo ajustado , após a notificação o material ou serviços 

recusados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja , por conta própria ou por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação , compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, 
o que deve ser observado , ainda , pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes , 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública , nacional ou estrangeira , 

abstendo-se de práticas como as seguintes: 
1 - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada ; / 
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li - comprovadamente , financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

Ili - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente , o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público ; 
c) afastar ou procurar afastar licitante , por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo ; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido , de modo fraudulento , de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública , sem autorização 
em lei , no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais ; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública ; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos , entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula 
Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato , a critério da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 
também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014 . 

CLÁUSULA QUARTA : DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 
4.1 - Ao CONTRATANTE cabe: 
1 - indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do ajuste e, ainda , pelos contatos com a CONTRATADA; 
11 - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 

do contrato ; 
Ili - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 - O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, 
de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros , por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, 

inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO 
A ausência de comunicação , por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas , 
não exime a CONTRATADA do regula r cumprimento das obrigações previstas neste contrato e 
no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 - O objeto, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota 
fiscal/fatura . 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
Por ocasião da entrega , a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data , o 
nome, o cargo , a assinatura e o númerc do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública , ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável 
pelo recebimento . 

PARAGRAFO SEGUNDO 
Constatadas irregularidades no objeto contratual , o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação , reje itá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação , sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese 
de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
li. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação , sem prejuízo das penalidades cabíveis . Na hipótese de 
complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório , uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado 

pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PREÇOS 
7 .1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço total de B1. 
9.410,00 (Nove mil. quatrocentos e dez reais), mediante os seguintes valores unitários: 
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COTA PRINCIPAL 

CÓDIGO 
QUANTIDADE 

VALOR 
VALOR 

ITEM MATERIAL (UNIDADE DE 
BEC UNITÁRIO 

TOTAL 

FORNECIMENTO) DO ITEM 
GRAMPO LATONADO (COLCHETE ) N.10 - CAIXA 

05 COM 72UN, FORMATO APROXIMADO 5,0 0,4CM. 5448751 150 Caixas 3,60 540,00 
MARCA: SALENAS 
GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL 

15 
PLÁSTICO, COMPRIMENTO 80 MM, TIPO 

1946412 150 Caixas 4,20 630,00 
LINGUETA, APLICAÇÃO PASTA CARTOLINA, ex C/ 

S0UN. MARCA: SALENAS 

29 
FITA ADESIVA CREPE MONOFACE, MEDINDO 

1138162 938 Un idades 6,28 5.890,64 
4SMM X SOM. MARCA: KORETECH 

Valor Total R$ 7.060,64 

COTA RESERVADA 

CÓDIGO 
QUANTIDADE 

VALOR 
VALOR 

ITEM MATERIAL (UNIDADE DE 
BEC UNITÁRIO 

TOTAL 
FORNECIMENTO) DO ITEM 

GRAMPO LATONADO (COLCH ETE ) N.10 - CAIXA 

06 COM 72UN, FORMATO APROXIMADO 5,0 0,4CM. 5448751 50 Caixas 3,60 180,00 
MARCA: SALENAS 
GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL 

16 
PLÁSTICO, COMPRIMENTO 80 MM, TIPO 

1946412 50 Caixas 4,20 210,00 
LINGUETA, APLICAÇÃO PASTA CARTOLINA, ex C/ 

S0UN. MARCA: SALENAS 

30 
FITA ADESIVA CREPE MONOFACE, MEDINDO 

1138162 312 Unidad es 6,28 1.959,36 
4SMM X SOM. MARCA: KORETECH 

Valor Total R$ 2.349,36 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Nos preços acima estão incluídos , além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionados ao fornecimento , tais como tributos , remunerações , despesas financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação , inclusive gastos com 
transporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação , perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou , ainda , torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado 
por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 
poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração , tampouco requerer 
o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em 
consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
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CLAUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar: 
02 - PODER EXECUTIVO - 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 02.06.02 -

ATENÇÃO BÁSICA - 10.301.0018.2.056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE -
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE - 01 -
TESOURO - 01.31 O - SAÚDE GERAL - Ficha 295 . 

CLÁUSULA NONA: DOS PAGAMENTOS 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias , contados após a entrega da nota fiscal 

na contabilidade, devidamente atestada pela Secretaria requisitante. 

O pagamento será procedido através de ordem Bancária ou por meio de títulos de ordem 
bancária , creditado na instituição bancária indicada pela CONTRATADA. Como condição para 
receber cada pagamento , o CONTRATADO deverá comprovar sua regularidade fiscal , além de 
com o INSS e o FGTS. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal , enquanto não solucionado pelo 

CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento . 

PARAGRAFO SEGUNDO 
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórias , a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto , a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato . 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao 
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido , na forma , com as consequências e pelos motivos 

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88 , da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa , prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta do Estado de São Paulo , pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no item 12 do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou , 
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente . 

PARÁGRAFO QUARTO 
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública , ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato , será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos da· Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do 
Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem preju ízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Fica ajustado , ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 
a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

li . Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
disposições regu lamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios 

gerais dos contratos. 
Ili. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa , será competente o foro da Comarca da Botucatu/SP . 
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 
(Três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Botucatu , O l DEZ 2021 

Secretário 

DAVILE E CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA ESCRITORIOS LTDA 
Contratada 

da Sll"° 
1ª- t-------tf-\::r'lriwillllf-lW":~'-ª-n~_o __ _ 

Fóbio Alexan e Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 

RI 3128-3 
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criou este documento número b6f21 d6b-3128-49c4-80b2-7b4f5dbace0d. Data limi te para 
assinatura do documento: 19 de novembro de 2021 (13:38). Fina lização automática após a 
últ ima assinatura: habil itada. Idioma: Português brasileiro. 

Operador com email davile@o utlook.com.br na Conta 11 e6e8ff-5338-4d47-9490-0c9f3620eaa1 
adicionou à Lista de Ass inatura: 
davile@outlook.com.br, para assinar, com os pontos de autenticação : email (via token); Nome 
Completo; CPF; endereço de IP; Ass inatura manuscrita . Da dos informados pelo Operador para 
va lidação do signatário: nome completo Natál ia Martin Gonça lves e CPF 403.328.308-02. 

Natá lia Martin Gonçalves assinou. Pontos de autenticação: emai l davile@outlook.com.br (via 
token). CPF informado: 403.328.308-02. Ass inatura manuscrita com hash SHA256 prefi xo 
1 beb9b( .. . ), vide anexo 20 out 2021, 13-42-14.png. 1 P: 187.22.185.1 1. Componente de assinatura 
versão 1.153.0 disponibiliza do em https:/ /a pp.clicksign.com. 

Processo de ass inatu ra fi nalizado automaticamente. Motivo : fina lização automát ica após a 
úl t ima assina tura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
b6f21 d6b-3128-49c4-80b2-7b4f5dbace0d. 

ICP 
Brasil 

Para validar este documento assinado, acesse https://va lidador.clicks ign.com e utilize a senha gerada pelos 
signatários ou envie este arqu ivo em PDF. 

? As ass inatu1·as digitc1is e ele trôn icas têm vc1lid ade jurídica prevista na Med ida Provisória 11º 2200-2 / 20()'1 

Este Log é exclusivo ao, e deve ser cons iderado parte do, documento 11i'.1mero b6f21 cl6b-3128-49c4-80b2-7b4f5dbace0d, corn 

os efeito s prescri tos nos Termos de Uso da Cl icks ign disponível em www.clicksign.com. 
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Anexo: 20 out 2021, 13-42-1 4.png 
Ass inat t.H"a manuscrita com hash SHA256 prefixo ·1 beb9b( .. ) 

l~eprndução proibicld 

Reprodução prnibida 
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Datas e ho,·arios em GMT 03:00 Bra~;il ra 

Log gerado em 20 ele outubro ele 202 1. Versão v1 .4.0. 
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